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	INDICAÇÃO Nº 505/2011



AUTORIA: Vereador ARLEY LEITE PEREIRA

INDICA A NECESSIDADE DA CONCESSÃO DE TERRENO À ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO OLENKA PARA CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE.
                                                           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da concessão de terreno à Associação de Moradores do Bairro Olenka para construção de sua sede.

                                                           JUSTIFICATIVA

                                                           A Associação de Moradores do Jardim Olenka é uma entidade civil, sem fins lucrativos, sem cunho político-partidário, sem fins filantrópicos ou religiosos, constituída por número ilimitado de associados, pessoas físicas, proprietários ou locatários, residentes no mencionado Bairro, sem distinção de classe social, nacionalidade, religião, sexo e raça.

                                                           Essa Associação, segundo disposto em seu Estatuto, tem por finalidade:
I – trabalho em prol da comunidade, em defesa de políticas públicas de interesse comunitário, garantidas a todos os cidadãos e cidadãs pela Constituição Federal Brasileira, com a participação de moradores e moradoras;

II – promoção de atividades sociais, educacionais, culturais e desportivas;

III – cultivo da mais ampla cordialidade entre os associados;

IV – representação e defesa dos direitos do cidadão e da cidadã da comunidade;

V – celebração de convênios e de parcerias com associações congêneres, entidades religiosas, civis, autarquias, empresas públicas e órgãos públicos nas três esferas do Governo;

VI – preservação do meio ambiente;

VII – elaboração e execução de projetos ambientais e outros;

VIII – colaboração na realização de pesquisas da situação sócio-econômica dos moradores, observando os problemas existentes nas áreas de saúde, educação, trabalho, habitação, lazer, segurança, meio ambiente e outras.
Para cumprimento de suas finalidades, a referida Associação pretende construir sua sede e, para tanto, é preciso que o Poder Executivo Municipal faça a concessão real de uso de uma área comunitária, que deverá ser apreciada pela Câmara Municipal, assim como fez com outras Associações de Moradores. 


 
                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 outubro de 2011.

                                                         Ver. ARLEY LEITE PEREIRA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





